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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
Of. PMC. nº 402/51. --.·---·--.-· - Em 3 de outubro de 1 951. 

Senhor Presidente, 

"' com o presente faço chegar a Vossa Excelencia~ 

' - - , para que seja .submetido a apreciaçao e aprovaçao do Egregio ~egi.§. 
• 1 

lativo Municipal, o_Projéto incluso de Lei que dispõe sÔbre e de-
... . , 

nominaçao de Logrado~os Publicas da_Cidade, incorporando-lhe mais 
A A 

tres Bairros, quais sejam os de Fransilvania, Maria Ismenia e Le-
, 

nira. 
' , 

Quanto a denominação dos dois ultimes Bairros -
, , ... 

ja e de longa data conhecida e inconteste razao por que foi conse~ 
, "' , , ' 

vada e quanto a primeira, dà Bairro Fransilvania e mister que fi-

que esclarecido e derimido o engano que se repete com a maior fr~ . 
"' qu~ncia. A denominação verdadeira, certa, ~ de FRANSILVÂNIA, deri 

' 
vada de Frahça Leite, o primeiro morador e fasendeiro que se loc~ 

' lizou no norte do Rio Doce, fronteiro a esta cidade~ na barra d9. 

"' Carrego Fransilvania e que acabou sendo vitima dos selvicolas, com 

toda a sua familia .. Seria assim a terra de França numa verdadeira 

homenagem a um pioneiro da colonização do norte, quando era real

mente temeridade semelhante empreendimento. 

Justificada esta parte e devidamente esclareci

da, passemos a questão de ruas. A denominação das arterias pÚbli

cas sempre ensejou homenagens a vultos notaveis da Patria, a figy 

ras proeminentes da política e da administração no passado e a l,:g 

gares , como ocorre em centros adiantados. ·. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
. -·-. 

Optamos ( a administração) pela homenagem aos Municipios 
1\ 

do Estado denominando as ruas dos Bairros Fransilv~nia, Maria Isme-

" nia e Lenira com o nome de cada um e tambem no Bairro Colatina Velha 

' " dando o nome de Espiri to Santo aquela que pe.rtindo da rua Tupi_s se-

" gue rumo sul ate encontrar terrenos de propriedade de Angelo Ribei-

ro da Silva, poEquanto a outra Rua no local tomou o nome de Rua são 

" /\ Vicente de Paulo como justa homenagem ao Apostolo da Caridade de ves 

que o Bairro já tem a denominação de Colatina Velha. 

A mudança do nome das PraçasDr. Silvio Av:Ídos e da Ban

deira foi motivada não só pela denominação nova da Avenida Bilvio 

Av:Ídos no Bairro Fransilv~nia, de real importância, mas tambem por-

" " -que o logradouro, sendo um so, tivera duas denominaçoes, o que tra-

zia serias embaraços. Nada pois mais indicado para p momento do que 

" essa mudança e para um nome tão expressivo como o proposto. 

Outros e novos logradouros receberão oportunamen_te den~ 

minação consentânea e de homenagem, estando inc+uidas sa nov~s vias 

" -publicas da explanada, ainda anonimas ate execuçao definitiva da 

planta local. 
1\ . 

Com os protestos de elevado apreço e não menor admina-
1\ 

ção à.presento a Vossa Excelencia e Dignos Pares da Casa minhas 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor RAUL GIUBERTI 

" DD. Presidente da Camara Municipal de 
COLATINA 

saudações atenciosas 

. ~: . . 
' ... 
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.::/:·ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
f?. . 

APROVADO emj _____ ,diséussão 1 -·- 1 

. . , 
d e L E I •. ~-por .... ~:.~~~ P R O J' E T O 

$ala.:das Sessões, .... h .. j~./ 195-!f_,-,_( __________ _ 

·, r;:-ºrJfJ..~v-- 1, , ~~~~r----------- Da denominação a Bairros e a Logradouros PÚblic os. 

A CÂMARA_MUNICIPAL DE COLATINA, Estado do.Espirita 

Santo, usando de atribuição legal decreta a seguinte Lei ·: 

- Para todos os fins e efeitos de direito e complementan 
dô o ·DecretQ-lei nº 409, de 3 de·· julho dé · 1 944, ficam in 
corporados a cidade de Colatina os Bairros com a denomina 
ção de FRANSILV!NIA, MARIA IsMÊ:NIA e LENIRA. . . . .. .-

- O Bairro FRANSIL1:!ÂNIA e O que fica situado a:o norte· do·· 
--'1--~_·"-J.-Doce, tendo ihiéio na extreinidadé da· P9nte e extendén 

o.:..se pela mat:gem do Rio Doce·, abaixo e acima, e pelo Co_I 
rego Fransilvania indeterminadamente. .. . . . 

\ 

§ 2~ .;;. o Bairr9· MARIA ISMÊNIA' ªº sul dó Rio "Dócé' teip inicio 
onde termina o Ba~iro VItA NOVA é- ·se prolonga ate ·a pro!' 
priedade J'uliati na div:i,sa da propriedade Tinelli .•... 

· § 3º - o Bairro LENIRA é ó >J.'ile se s1tÚa a partir de onde ter-
A 5 ~ N ç Ão mina o ~air::o Maria Isménia ~·vai· alcanç~r a pj:opriedade · 

~ _ ~'"' _/.. ~--/ 'g~_!rnardo Oliva margeando o Rio .Santa Mar:ra e sob:r:e o Ave-
-S 1 das Sesso s,-. ... -~ niaa santa Tereza. _ . _ . . _ _ _ .. . . ........ . a a , ... 
·O _igo.. .. - -·-w···-es · 1ógradouros publicos: si~ua.dos no ·Bair:fó:"_FRA~srtyltNIA' · 

• 

-.. 

• 

iCENTE terao as seguinte~- dénorrtin_açoe~: -. Praça· -~lmir?-nte· ·Ba?'.'1'9.Z_o, 
Aven~da ~ylvio Avidos; rua Mimoso d9 s~,- rua~~Gu~rªíJªri 7 
rua Muqu1, rua Jabaete, rua Itaguaçu, rua Icobha, rua·It! 
poama, rua Muniz Freire e rua Qachoeiro .de .Ttapemirim •.. _ 

§ 1º - A Praçá AIJvIIRANTE-BA~ozo é a·que·~stá sttuada na~extremi 
dade norte d~ Ponte_~óbre ó Rio Doce~e da acésso·a Aveni
da Sílvio Avidos, e as ruas Guarapari e Mimoso-do·Sul. 

§ 2º - A r~a MIMO~O DO SUL-, 'anteriormente conhec1da ·com_o V:Ía Ma.;;.. 
rilandiª; e,a que partindo da· Praça-Almirante Barràzo pro.§. 
segue rumo aquele-Vila e por percurso.indeterminado •. -

§ 3º - A rua ... GUA]jAPARÍ, anteriorm_ente cónheciaa· ·por v:ía--campo_-de 
Aviaçao, e a que nasc· endo ... na Praç·a Almirante· Ba:srozo· se.:.· 
gue rumo ao Campo de Aviaçao e.por percurso indeterminado. 

, , V 
§ _ 4º - Avenida SILVIO AVIDOS, antiga· via ·No~a -- en~Cia; parte ga 

Praça Almirante Barrozo e segue por essa Via em extensao 
indeterminada. 

§ 5º - ~Rua MUQUÍ é a que ·tem·inÍcio na'Aveniaa·Silviõ-AvÍdos -
a altura do numero 210 vai terminar na mesma Avenida Sil-• A ? , v10 ,vi.dos. . . . - . . . . - .... - .. 

§ 6º - ~ Rua JABAETÉ ·tem infcio tambein ·na ·Avenida .Sílvio Avidos, 
a altura dp numero 6~8 e percurso. ltndeterm-inado. .. . . - -

·§· 7º - ~ Rua ITAGUAÇÚ tambem tem inicio ·na Avenida· Bilvio Av:Ídos 
a altura do numero 887 extendendo~se por espaço mndeterml 

ad · · ·· · · · · ·· · · ···· · · · 
n º• , , . 

§ 8º - A ,Rua ICONE:A tem inicio na Aven;).da ,Silv;io Av-idos onde es-
ta o numero 1030 e a sua extensao 13 -ind.eterminÇlda. . 

- ; , , . . _:.. _: 

§ 9º - _A Rua iTAPOAMA e a que tem· inicio._na_.._~ua Ico~~ nQ 531 e 
vai ate ponto indeterminad@. · ·:::.- · ·· ·-; 

....... 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
• .-•• 1 , 

§ 10º -- A Rua MUNIZ FR~IRE e a que parte do numero 1229 da Ave
nida Silvio Avidos e segue por extensão indeterminada. · 

§ 11º - A Rua CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM tem in:Ício na Avenida Sil 
vio Avidos nº 1289 e como a anterior tem sua extensão ~ 
indeterminada. 

Artigo 3º - Os logradouror PÚblicós situados nó Bairro MARIA ISMÊ
NIA terão as seguintes denominações :- AveDida santa T~ 
reza, Rua Cariacica, Rua Castelo, Rua Guaçui e Rua Ale-
gre. 1 

§ lº - A Aven;i.da SANTA TERE.~, anteriormente denominada VÍa 
Santa 1 ereza, tem inicio na Rua Anchieta do Bairro Vi~a 
Nova e· segue para o Bairro Maria Ismenia e· Bairro Leni
ra por extensa.o indetermin<?-da. 

T § 2º - A Rua CARIACICA é a· que nasce na-Avenida santa ereza nº 
424 e vai terminar na Rua Alegre. - . L 

§ 3º - A Rua CASTELO tem in:Ício na Avenida Santa ~ereza nº 364 
e termina na Rua Alegre. 

§ 4º - A Rua GUAÇUÍ ~ ~quela que partindo da Rua Castelo nº 23 
extende-se ate a margem do Rio Santa Maria. 

§ 5º - A Rua ALEGRE é aquela· que tem in:Ício e í'im na margem do 
Rio santa Maria, comunicando-se com as Ruas Cariacica e 
CaBtelo. 

Artigo 4º - Os logradou~~s PÚblicos situados nó 
ªê seguintes denominações:- R~a são 
çao da Barra, Rua Baixo Guandu, Ruà 
c~sco, Rua Ara.cruz, Rua Fundão, Rua 
çu e Rua Serra. 

, A -Bairró LENIR ·terao 
"' -Ma teus , Ru~ . C oric e i-

Barra -de Sao Fran~ 
Linhares, Rua Ibir~ 

§ 1º - ~ Rua SÃID MATÊUS é· 1} que parte da Avenida. Santa Téreza, 
a esquerda da-rodovia para Santa Tereza sem ext_ensão d.§. 
terminada. 

§ 2º · - A Rua CO~C.EIÇõA DA BARRA parte t~mbem da Avenida santa
T~resa, a esquer~a como acima e a ~ltura do numero 1216 
nao tendo determinada a_ sua extensao. - . .· .. 

§ 3º - A Rua,BAIXO GUANDÚ comec;a na Avenida S-ant~ Tereza nº 
1220 a direi~ª da ~odovia e vai terminar a margem do Rio 
Santa <Maria. 

§ 4º - A Rua BARR~ DE s!o FRANCISCO tambem parte da ~ venida sa.n 
ta Tereza a altura do nu~ero 978 e tem extensao indeter
minada. 

§ 5º - A Rua ARACRUZ-- é a que tem in:Ício na -mesma Avenida santa 
Tereza nº 1076 e vai terminar na margem do Rio Santa Ma
ria. 

§ 7º 

§ 9º 

§ 10º 

11' , J 

- A Rua FUND~o e a que parte dª Rua Ibiraçu nº 306 e pros-
segue por extensão indeterminada. 

- A Rua LINHARES é a que começa na Avenida santa Tereza nº 
1160 e. vai terminar na margem do Rio santa Maria. 

- A Rua JBIRAÇÚ é a que começa na·Rua Barra de,São Fran-
.cisco a altura do numero 120 e vai terminar a margem do 
Rio Santa M:aria. 

- A Rua SERRA é a que c ameça à margem do 1\io Santa Maria 
e se prolonga indeterminadamente. · . . · · 

- Os logtttadouros pÚblicos do Bairr.o LE_NÍRA, ·com ~xeceção 
·, 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
..... ~. 

" - das Ruas S~o Mateus e Conceir>ão da Barra, estão situados 
' '$ N ' t9dos a girei~a da-Avenida SaBta Tereza em direçao a rodo-

via com essa ultima denominaçao. 
" Artigo 5º -_o logradouro publico da c~dade conhecido pelas denomin~ 

çoes de Praça Dr. Bylvio Avidos e Praça dê:} Bandeira e que 
partindo da Avenida Getulio Vargas v~i-at~ a1cançar o Rio 
DoCEJ na sua margem ·direita, .dando acesso?- sua Ponte, Pª.§. 
sara a denominar-se PRAÇA MUNICIPA_L. . · 

Artigo 6º - No Bairro. COI.ATINA VELHA, a1ém das ruas já denominadas, 
ficam incorporados os logradouros com as demominaçoes de 
Rua São Vicente de Paulo e Rua Espirita Santo. 

§ lº - A'Rua ~ÃO VICEN~E BE PAVLO é a que parte do encontro da 
Rua Tupi eom .a Via emiterio e segue r1m10 sul com exten-
são indeterminada. - . . . . . . - -· . 

~ ' N 

§ 2º - A Rua ESPIRITO SAijTO eaquela paralela a~ua·sao Vic~nte 
, de Paulo, que, porem, partindo ma Rua Tupis segue ate en

contrar propriedade de ~ngelo Ribeiro da _Silva .• 
Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data da sua publicação •. 

R. r P. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA. 

Estado do Espirita Santo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

P a r e c e r 

A Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Colatina examinando 

o PROJETO DE LEI encaminhado pelo senhor Prefeito Municipal com 

o ofício n2 402/517 de 3 de outubro pas~ado, e que dispõe sôbre 

a denominaÇao de Bairros e Logradouros Públicos, julga-o perf~i 

tamente legal e é de Parecer que seja aprovado com e mesma redã 

ção com que foi remetido á apreciação do Legislativo. 

SALA DAS SESSOES da Câamara Municipal de Colatina, em 7 de Novem 

bro de l 951. 

-----· 
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Colat~na, 10 de dezembr-0 de 1951 

Senhor Prefeito 

' ~ N . . 

. .. Passo ... as maos de V. Excia., para os dev~dos fins d~ 
sançao e. promu.lgaçao., o inciuso projeto de lei,que da denom.1.naça:o 
a Bairros e a Logradouros Publ:tcos • 

. Aproveito .a oport~unidade para reiterar a V. Excia. 
os protestos de minha elevada esttma e distinta consideraçã.o. 

Ao Exmo. Sr. . 
Dr. Justiniano de Mello e Silva Netto 
DD. Prefeito Municipal 
COLATIN.A-E.Santo 

PRESIDENTE.-
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA . . 

LEI.NO g?l+. 

~~-2~!!2!!~~2~~~~ ... 12~~!:~!!-!~~-~2~!~~2~~~-t~2!~S22 
,.,,. • • - • • • • : ~ ,1_ - • 

N · A CAM.ARA MUNICIPAL DE COL.ATINA,. E.E.Santo,: usando 
de atribuiçoes legais 1 

DECRET.At. 

·~(i··L Art •. 12 ;.,, Para too.os os fins a· Ed'eitos de direito· e completando e 
" Deeret.e-ti(:li na 409, de 3. d_e julho de _1944, ficam incor

p2rados . a c~dad~ de Cola tina.,o~ Bairros com a denomina-. 
çao de l'RANSILVANIA, MARIA ISJ1mNIA E LEWIB.A. 

§_ ·'1º :, - o BaU-rc;i, FRANSILVÂ![IA é o que: i'iea situado ao l"l:orte do 
Rio Doee;,, te.ndo início na extremidade da Ponte e exte,a 
dand9-se pela· marg-e~ do Rio Doce,, aba.±fto e ~ae·ima, ·e .~ 
lo Corrego FRANSILVANIA indeteI"minadamente. . 

§ 22. ..... o .Bai_frp MARIA rsMÊNIA,. ao sul do Rio Dooé,· tem ~nÍcio'. 
. onde termina. :o Bairro VILA NOVA ·e se prolonga ate a pro 
pt·iedade -Ju11a.te,-: n~ divisa da propriedade Tinel11. · -

§ 3º - :O Bairro·tENJRA á -0 q~e se· situa a partir de onde term! _ 
na o Bafb':o Maria Ismania,. e và:t alêançar a pr2priedade 
Bernal'do Oliva, mar geando o Rio Santa Mar-ia t s·obre a Ave!Ji 
nida Santa Teraza.. · 1 J 

.Art. 2º ... ~s .. J;ogradouros pÚblicos , . sit-gaõ.os no Bai:rro FRANSILVÂNil 
· -4erao as- segutntes denominaçoee-: - Praça Almirante Barrt 
so,~Avenida Sflvio Avidoa.,, J:)ua Mimoso 'fü:> s-gi, Rua Guara': 

. · pari, Rua Muqui.,, Rua J'abaete, Rua Itaguassu,. Rua Iconl)a, 
Ru"à Itapoama, Rua Mun1z ·Freire e. Rua. Cachoei~o da Ita,e-

: .. § lQ 

§ 2Q 

§ 32 

§ 4Q 

§ 52· 

§ 6º 

§ 72 

§ ªº 
§ 9º 

mirim.. .. . . . . . 
- - . ' . 

. . ~ . ~ 

,- A Praça ALMIRANTE ~fl..RROSQ e a que esta. situa~a na ·extt.!. 
, .. m1;dade nçrte da Po.tlte,. sobre o Riç D0ce; e da acesso a · 

AVlenida SÍlvio Avidos e às ruas Guarapar{ e Mimoso do -
Sul • 

. - A. Rµa IIIH:O~O DO SUL~ anteriormente conheo;ida como Via ~-l! 
_r1landia, e ·a que,partindo da Praça Almirante Barroso, -
prossegue· rumô àquela. Vila., .. por. percurso indeterminado • 

. . - A Rua. GU@t.AP-ORÍ ,, ~teriormente conhecida por Via Campo · -
· de" .Aviaçao_,. e a que,. nascend2 na Praça Almiranta Barroso, 

.segue:rümo ao Campo de .Aviaçao, por percurso indetermin,!l 
do. . 

""' Avenida SÍLVIO AVIDOS, antiga Via_ Mova Venécia, parte ~a 
· · Praça .Almirante Barr.oso e segue per· essa v_ia,em extensa-o 

inieterminada• , 
.;. -~ ·Rua·_ MUQUI é,a gue tem- il'.1;Íc~o na Avenida SÍlvio Ávidos, 

.a~alt:ura do n1:1filero 210,. e vai terminar na mesma Avenida 
Silvio Av.idos. 

- A Rua JAB~~ tem~ _in:fe:l:o na Avenida- ·s!lvio Avidos, ~ al
tura do, numero.680, e percurso inde1irminado. 

- A. Rua,ITAGUASSt1 te~bam tam.inÍci? .na Avenida SÚvio .Avi
dos, a altura do numero 8871 extendenclo-se pçir espaço i!! 
~determinado. · 

-·A Rlja IC9N11A tem in!cio na Avenida~s!~vio Avidos, onde -
· ,est·a ·o numer'o 1030, a a sua extensao e indeterminada. 

·- A Rua IT~POAMA .~§ a que tem· in:Íeio-· na Rua Iconha, nQ 531, 
e vai ate pon:to · ;lndeterminad-0. 
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ES.TADO DO- .ESPÍRITO SANTO 

CAMARA -MUNICIPAL DE COLA TINA 

§ llQ 

§ lQ 

§ 22 

§ .. 3º-

§ 4º 

§ 5º 

]t_rt'. IJ_Q 

§· l~ 

§ 2Q 

§ 3º 
.· 

* 
QQ .. 

§ . 5!2 

§ 6º 

§ 1º 

§ ªº 
§ 9c 

§ 102 

~A Ru~ MUNIZ FREmE $·a ·que parte- do !;!{uíero 1229; da aven,! 
· ·da Silvio· Avidos,; e _,segliEr por extansao indeterminada. 

- A Rua CACHOEIRO .DE ITAPEMIBIM. tàm in!eio· na .Avenida SÍlvic 
Avidcos" ·.nº 1289,. e eomo a anter'ior, tem suá exten~fãc inde ... _ 
terminada. . . . - . 

... Os i9grad<;>uros'. p~blieos situ~dÇ>s no Ba4'ro 1".IARIA IS~NIA, 
tet•ao as seguintes denominuç-oas:, Avenida Santa Tereza, Rua 
Cariacdca-, Rua Castelo., Rua Guaçui e- Rua Alegre-,. . _ 

. . 
~ A Avenida Slll1'T~. 'l'EHEZA,. anteriormente denominada Via Santa 

Te.reza,. tem inicio na Rm Ane_!J:ie:ta,, dc:> Bairro Vila Nova., e 
· segu2 para -G Bair:ro Maria Isme:nia e Bairro tenira t per a~ 

tens ao indeterminada. : 
- _,. . 

- A Rua C.ARIACICA e a que nasc.e· na Avenida Santa Xereza,.. nQ 
424 ;- e vai terminar na Rua Alegre •. · 

... A Rua CASTELO- têm in·fcio na Avenida. Sa~nta Tereza, n9 364, 
e termina na Rua Alegre •. 

"' - A Rua GUAÇUI ~ ~quela. que, p~.Xt:lndo da. Rua Castelo nº 23., 
extende-se ata a margem do Rio Santa Maria 'O· 

- A Rua ALEGRE .it aque.la que tem inlcio é. fim .na. margem do Ric 
Sant·a Ma.ria~;. c·Ç>municando.,..sa com as RuaS' Car:iae::Le.a é· Cas tele 

1 -Os 1.ogradouros publicos situados ·no Ba.irro LENIR.~ terao as 
segui11.tes. denominaçbes ~ Rua sào Mateus 1. Rua Conceição da -
Barra, Rua Ba~o Gu~mdu, Rua Barra de s. Fr~ncisco, Rua Ar~ 
eruz., Rua Fundao, Rua Linhar.e·s, Rua Ihirasst1 e .Rua Serra. 

- A Rua SÃO M'} .. TEUS. ·~ a que pa.rte da Avenida· Santa ·T~reza, ~. 
·:esquerd.-a da rodovia para Santa Tereza, sem extensae deter
m:i,.nada.~ 

-....:- --A R~ CONCEIÇÃO DA B.iIBHA part~ tambem da AJenida Santa Tera 
za, a ~squerda como acj,ma,. .e a..,altura do numero 1216., nao 
tendo determinada a sua; extensao •. 

... ;~ Rua ~AIXO Gm1NDÚ .'cóme.ça· na .Aven:f.da _€anta Tereza; nº 1~20,. 
a dire:ita da Rodov:i:a, e vai terminar- a margem do Rio Santa 
Maria. 

·- A Rua BA.~A DE .s_. FRPJjCISCO ta.mbem parté da ~t~Emida Santa 
Terez-a, a altura do ntimero 978, e te:r.i: e:Ktensao indetermina 
d ' . -. a. . - . . . 

- A Rua ARACRUZ 6 a· que tem inÍcio.na mesma Avenida Sant~ T!, 
re·za.,. n2 1076.,: e vai terminar na margem do Rio Santa Maria .. 

- . . - .... _, , .. · 

... A Rua Ff.TNDAO .e a gu~ parte da Rua. Ibirassu.,_ nQ 306, e pro!, 
segue, por extensao indeterminada., 

. ·~ -

- A Ru~ L.INHJ!.JillS e .a que começa na Avenida Santa Tareza, n12 
1160, -e vai terminar na margem do Rio Sànta Mar-ia. . 

- ~ R~· lB:QIASsg· .é- 8:. que começa na Rlla Barra de S • Francisco,. 
.-er altura no numer~· 120, e vai terminar -a ma:r·gem do Rio Sa!! 

· tê;I. Maria• - . . · 
·- A Rú.a S:SRRÀ ~ a que. começa à ~ar.gem do· Rio Santa Maria e se 

prolenga inde~er~inadamente. - · . 
- os logradouros pu~llcos do_Baitro Maria,digo, do 12a1rro -

LENmA., ... c~m e:xce.çao das R1las Sao :Mateus: e conceiçao da Ba!':, 
ra,. estag situad·os todos a dir~ita da Avenida §anta Teraza.,. 
em direçao·a rodovia com es~a ültima denominaçao. 
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:ESTADO qo ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICl.PAL DE COLATINA 

. ,..-

Axat. 50 - O.logradouro ptthlieo da cidadé eonhe:eido pela.s deno~ 
çoe's de PraQa Dr. ·BÍlvio Avi9os a Praça da· Ba:ndeira e -
que:, partindo da Avenida Getúl:to Vragas :,; vai alcançar o 
Rio· D.óce; :r;.a sua ma.r_gem direita,, dando acessei 0à sua Pon 
te.,, passara a denominG.r-se PRAÇA MITTHCIP .AL • 

Art., 6Q -. ... No B_aj,rro COLATINA VELHA,, além das ruas jé denomin~das, 
fieam_incorporades os logradouros. _gom as deneminaçôes da 
Rua Sa.o Vi~enta ~Paulo e_Ru.a. Espirita Santo. - . , 

§ 12 -A Rua S,AOVICENTE.DE PAU~O e a quê parte do encontro da 
RJa.a Tupi com ·a 11.lia. CêJl!iterio, a segue rumo sul, com ext!I 

.. sao indeterminada. . · . - . . . ' 

§ 2m ·-A Rua ESPÍRITO·SAN~o-é. aquela pa:ralela ã rua são Vigente 
de Pai:llo, que·,, porem, ·p~rtina·o da Rua Tupi segua ate ·el! 
eontrar propriedada de. Angal,o Ribeiro da Silva. 

Art• 7º -·~ Revogam-se as disposições em :contr~io, entrando esta 
Lei em_ vigor n~ da ta de sua" pu'blicáçao .• 

REGISTRE-SE E PUBLiqUE-SE 

A 

GAMARA MUNICIPAL DE COLATil~A, 10 de dezembro- da 1-951 

úf::i~L~. 
Registrada e publicada .n/ .seore-taria,: nÇL data supra. 

SECHETÁRIO •-


